
PREFEITURA DE 

~ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º 003/2023 - SESA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atm·és da SECRETARIA DE SAÚDE, di\lilga 
atra,·és do Pregoeiro, Sr. Klcison \'('ilton Rodrigues Pereira, nomeado pela Portana nº 002 / 2023, de 02 de janeiro 
de 2023, e assessorado pelos scffidores: Socorro Al\'eS Lima (1 ~quipe de 1\po10) e Luís Carlos Oli\'eira dos Reis 
(l ·'.quipe de Apoio), nomeados atravi·s desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia 24 de Março de 
2023 até às 17h00min (horário de Brasília), atra\'és do endereço eletrônico https://bllcompras.com/ (Bolsa 
de Licitaçôes e Leilões) " Acesso Identificado no link - acesso público" , cm sessão pública por meio de 
comunicação Yia internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 06 de 
Abril de 2023 as 08:00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; 
e que a partir das 08h01min dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a parti!' das 15:00 min (horário 
de Brasília) iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modaltdade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. PE-003/2023 - SESA, identificado abaixo, objetinndo a Melhor Proposta de Preço atnn-és 
do MENOR PREÇO POR LOTE, mediante as condiçôes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo rnm 
a Lei 1 ;ederal nº 10.520, de 17/07/ 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a 1 .ei nº 8.666, de 
21 / 06/1993 e ai tcraçôes posteriores - Lei de l ,icitaçôes, da Lei n" 8.078, de 11 / 09 / 19<)() - Cúdigo de De fcsa do 
Consumidor, Decreto nº 6.20..J./07, J ,ei Complementar nº 123 de l..J. de dezembro de 2006, J ,e1 Complementar nº 
1..J.7 de 07 de Agosto de 201..J., Lei Complementar nº 155/2016, de '27 de outubro de 2016, Decreto hderal 9 . ..J.88 
de 30/ 08/2018, Decreto h·deral 11° 10.02..J., de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12...J...J.O de 07 de julho de 2011 
llue altera o título V11 -A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e. aimh. pcl.is 
dispos1çôes estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote, 
FORNECIMENTO: imediato; 
FATOR SIGILOSO: O valor estim,'ldo desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.02..J./ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de yue trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa.Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à c1ual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de J\l TO Si\NTO que é si1:,,natário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, desi6,nado por ato do titular do Poder l ·'.xecutin, Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, conduç~o 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos traba lhos da equipe de apoiu e recebiment o de impu1-,ri1açào 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: h1uipe designada por ato do titular do Poder 1,:xccutin> Municipal, formada por, no 
mí1111110, 02 (dois) scr,idorcs (JUC prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregào; 
AUTORIDADE SUPERIOR: 1: o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de refcrt·ncia, orçamento e instrumento conn,catório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Prq . .,,oe1ro, ad1udicar o 
objeto ao vencedor, nu caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio cktrtmicu e 
promo,·er a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de J\LTO SANTO; f.k/ 
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios; " \ 
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SESA: Secretaria de Saúde; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitaçôes e Lcilôcs, entidade com·c1liada com o Município ele 
ALTO SANTO, mediante Termo de i\poio Técnico-Operacional em ,·igor a partir de 05 de Janeiro de 2021, 
htt_ps://bllcompras.com/Home/PublicAccess ''/\cesso Tdentificado no link - acesso publico". 

ANEXOS 
1\NEXO T - Termo de Referência 
ANEXO li - Minuta do Contrato 
i\N 1 ~XO III - Declaração de f I abilitação 
i\Nl1 :XO TV - Declaração de 1:atos Super\'C'nientcs 
ANEXO V - Declaração que não empre~,a menor de 18 anos 
1\NEXO VT - Modelo de Declaração de enquadramento cm regime de tributação 
,ANEXO VJJ - Declaração ele Inexistência de Vínculo empregatício com o Município ele i\LTO Si\NTO 
ANEXO VIII - Declaração de Llaboração Independente de Proposta 
,\ N l ·:XO IX - Declaração de Aplicação de Materiais nos Serviços. 

l. DO OBJETO 
1.l. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, VINCULADOS AO PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA, ATENÇÃO BÁSICA E A MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, DE 
ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), 
DO EDITAL. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as 
exigê-ncias do presente L,:dital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto ao Município de 1\LTO 
SANTO/CE (no CRC) a que se refere o subirem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada Rua Cel. Simplício 13ezerra, nº 198, Centro, ALTO SANTO, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes cum sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. C;iso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam cm estado de insoh-i'-ncia civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incoqJoração e 

liqwdação; 
b) Que se encontrem cm processo de dissolução, de fusão, ele cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprind o suspensão temporária de participação cm licitação ou impedimento de contratar com a 
Prefeitura de i\LTO SANTO/CI~; 
d) Que tenham sido declaradas inidêmeas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas cm consúrcio; 
f) Que não tenham proúdenciado o credenciamento junto à htt_ps://bllcompras.com/Home/PublicAccess 
"Acesso Identificado no link - acesso publico; 
g) 1\s pessoas enumeradas no artigo 9º da J ,ei Nº. 8.666/93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prcscriçiíes constantes da l .ei h:dcral 
N º . 12.8-1-6/13. 
2.-1-. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as c<H>pcrati,·as 
<1ue se enquadrem nos termos do art. 3-1-, da Lei J.'cderal Nº. 11.-1-88/07, como critério de desempate, preferência 
de contratação, o previsto na Lei Complementar Nº. 123/06, cm seu Capítulo V - DO ACí~SSO 1\0S 
MERCADOS/DAS A<)L'ISIÇC)I•:S PÚBJ ,IC/\S. 
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2...J..1. '] 'ratando-se de microempresas, empresas de pel1ucno porte e as cooperatt\'as deverão declara L\i1stema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de] ,icitaçôes e Leilôes, C'ntidade com·eniada com o Município 
de ALTO SANTO, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em \'igor a partir de 05 de Janeiro de 2021, 
exercício da p referência e exclusi,·idade pre,·ista na Lei Complementar N º . 123/ 06, alterada pela J ,ei Complementar 
nº 1-1-7 de 07 de agosto de 201-1- e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo in teressado deverá proceder o pré,·io crecknciamento junto à Bolsa 
de J ,icitações e Lcilôes. 
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponí,·eis na Bolsa ele Licitaçôes e J .eilôes constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema ektrtmico, us interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de Licitaç<Jes e 
Leilôes, e o e1wio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atra\'t'S de pessoas de\'idamcnte 
habili tadas portando senha pessoal. 
2.5.1. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão I Jctrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.-1-. () acesso do operador ao preh~º para efeito de encaminhamento de propllsta de preços e lances sucessi\'! ,~ 
de preços, cm nome da licitante, somente se dará mediante pré\·ia defimção de senha pri,·ati\'a. 
2.5.5. ( de exclusi\'a responsabilidade do usuário o sigi lo da senha, bem como seu uso cm qualquer transação 
efetuada diretamen te ou por seu representante, não cabendo ao Município de ALTO SANTO/ CF. ou à Bolsa de 
J .icitaçôes e Leilôcs, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso inde,·ido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrónico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transaç()cs 
increntes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pegueno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o YÍcio, no prazo de 05 (cinco) dtas Úteis 
conformt' dispôe o art. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal p revisto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sançôcs previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao Município de 1\LTO 
St\ NTO/ CE convocar os lici tantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
rc\·ogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguin te trâmite cm fases distintas: 
3.1. l. Credenciam ento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresen tadas; 
3.1.-1-. J .ances; 
3.1.5. 1 [abilitação do(s) licitantc(s) mclhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. J lomologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-t. l. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) 1\ proposta de Preços de acordo com o modelo fornec ido atra,·és do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com / Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataform a, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
-1- .1. l. Os documentos, em fo rmato de arquivo, a serem enviados "ia internet somente poderão ter as cxtens<Jes 
-t.doc, *.xls, ou *.pd f. 
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...f..2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos ma1-,>néticos, filmes mtcc1)~~s em .far-
sí//lile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços . 
..J..2.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
...f..2.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatúrio, apresentados cm língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respecti\·os consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado . 
...f..2.3. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de wrificaçãn, sendo 
o licitante obri6:rada a apresentá-lo no prazo máximo de ...f.8 (quarenta e oito) horas contados a partir da soliotação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada . 
...f..2...J.. Os licitantes enca1ninharão, exclusivamente por meio do sistema 
https: //bllcompras.com/Home /PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação . 
..J..2.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 1 ·'.ditai, ocorrerá por meio 
de cha,,c de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as opcraçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pre.(.,ràO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservânciíl de l1uaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habiLtação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a reahzação dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do em·io 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5. L A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e em·iada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto / Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, A COMISSÃO ACEITARÁ A NOMENCLATURA DA MARCA DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO "PRÓPRIA", com o valor unitário por item e global por LOTE. cm 
conformidade com o modelo do sistema. 
5.1 .1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitati,·os licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega / execução cios 
produtos / serYiços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto dcstíl 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado dc\'erá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e lJUe sua proposta de preços está em conformidade com as exig2'11cias do instrumento convoc w ·lflo. 
5.2. O encaminhamento da proposta ele preços pressupõe o pleno conhecimento l ' atendimento às cxig2ncias de 
habilitação preYistas no Edital. O fornecedor será responsá\·el por todas as transaç<'ies que forem efetuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante de\'crão conter apenas duas casas decimais ap<'is a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decirnais 
dos ce11ta\·os, e deverão ser cotados cm moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitati\'C> do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
prc\'idenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despl'sas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusi\·e a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
o , ·alor estipulado na referida Proposta de Preços; 
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5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
quak1uer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou quak1uer outro argumento não previsto cm lei . 
5.3...J.. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prc,·alccerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder às corrcçôcs necessárias. 
5.3 .5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso cm reais. 1\ssim, 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5...J.. Os quantitativos licitados e cotados dcwrão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.-l-.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos item cm sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a (,0 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da J ,ei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
,·alidadc, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. /\ apresentação da proposta de preços implica na cic'.·nCJa clara de todos os termos do edital e seus anexos, cm 
especial quanto à especificação do seffiço e as condiçôes de participação, competição, julgamento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçêies e à legislação aplicável, 
nntadamente às J ,ei Nº . 10.520/ 02 e Lei N º . 8.666/93. 
5. 7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e nwiac\as atravc'-s do sistema, inclusi,-c quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido a() 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QU i\LQL;EH. LICITANTE QUE SE IDENT11·1CAR NA PLATAFORMA DI·'. QL'/\LQL'FR 1:0RMA 
Sl ~RÁ SL'MARIAMENTF. EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 . A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os mteressados não cadastrados no Município de ALTO SANTO/ CE, na forma dos :utigos 3-l- a ':>7 da l .ei 
Nº 8.666/ 93, alterada e consolidada, habili tar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos donunentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.-1-), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fili.al ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com a,ccrbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RC ou 
Carteira de I fabilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm vi,gor, 
de,·idamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
de,·endo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a mattiz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RC ou Carteira 
de I labilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coopcrati,·as - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de pruva da diretoria cm exercício; dcYcndo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cart('irio de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cat1Ório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento 
no País, e J\TO DE RECTSTRO DE J\L:TOIUZAÇÀO PARA 1:LTNCJONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assnn o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de co()perati,·a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) Ato constitutivo nu estatuto social, nos termos dos arts. 15 au 21 da lei 5.76-1- / 71; 
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II) Comprovaçào da composiçào dos órgàos de administraçào da cooperati\·a (diretoria e co11sdheir 
4

: ó~\soantc 
art .. .J.7 da lei 5.76-1-/71; 
III) A ta de fundaçào da coopera ti\·a; 
IV) Ata da assembléia que aprm·ou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprm·ou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia (1ue os aprovou; 
VII) ! ·'.ditais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN PJ). 
G.3.~. Prm·a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual nu municipal, conforme u caso, se houn'r, rclati\·o 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatín·l com o objeto contratual. 
6.3.3. Prm·a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da ccrtidào nt't,rati\·a de di·bitos 
relativa aos tributos federais e dí\·ida ativa da Uniào (inclusive contribuiçôes sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB/ PGFN Nº. 1.751 / 1-1-. 
6.3.-1-. Prm·a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a aprescntaçào certidão nebrati\·a de di·bitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5. Prm·a de regularidade para com a fa:,;enda 1mmicipal mediante a apresentaçào da certidão negati\·a de di-bitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. CERTfF!CADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OL U)L:IV /\LLNTL, perante •> 
Gestor do rundo de Carantia por Tempo de Sen-iço - FGTS, da jurisdiçào da sede ou filial da licitultc, de,,enJo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprnYação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. Pro\'ª de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidào negati\·a, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccrcto-1,e1 
nº 5.-1-52, de 1 ° de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.-1--Hl, de 7 de julho de ~011 . 

6.-1-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.-1-.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2021) , 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comproYem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços proYisórios, o balanço dc\·crá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do J ,ivro Diáriu - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais <.1uando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso 1, da Lei 8.666/ 93 e alterações 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaraçào de J nformação Socioeconôrn.icas e Fiscais (DEFl S) de Pessoa Jurídica e rcspectiw> 
recibo de entrega em confomudade com o programa gerador ele documento de arrecaclaçào o Simples Nacional; 
6.-4.2. No caso de sociedade por açôes, o balanço deverá ser acompanhado da publicação cm jornal oficial, cm 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.-4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do J ,ivro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das fol has nos quais se acha transcrito por contador rc,gistrad() no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante lchral da empresa; 
6.-1-.-1-. No caso de empresa redm-construída 01á menos de 01 ano), de\-crá ser apresentado o balanço de abert1.1ra 
acompanhado dos termos de abertura dc\·idamente registrado na Junta Comercial, constando no 13alanço o número 
do J ,ivro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, ckn·ndo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante lq,ral da empresa. 
6.-1-.5. Certidào Negativa de 1 :a]c"·ncia, Concordata, Recuperaçào Judicial ou l~xtrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa Jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão NegatiYa dos Distribuidores 
C:íw:is, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua ,·alidade. 
6.-1-.5.1. Na ausência da certidào negativa, a licitante cm rccuperaçào judicial dcYerá comprnrnr a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 

concessão 1ud ioal da ,:cupcrnç~o no~ tcm,~s d o act. 58 da J,c, n" 11.101 /2005 Ou homoloi,,açào do p !ano de L 
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recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, nos termos do art. 
11.101/2005. 
6.-t.S.2. /\ empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial / plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico- financeira. 
6.-t.6. CERTIDÃO SIMPUFIC/\DA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6.-t.7. Cl;:R.TIDÀO ESPliCÍrTCA (com todas as alteraçôes e movimentaçôes da empresa), emitida pela Junta 
Comerc1al da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

l) No caso da licitante ser filial terá yue apresentar as certidôes de sua filial e matriz. 
l l) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão cxi~11da no item "Ci.-t.5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Apresentar Atestado cm papel timbrado do Órj..,rão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou prindo, compru,·ando aptidão pelo concorrente para desempenho de ati,·idade compatÍ\-cl com 
o objeto da licitação em características do objeto da licitação, acompanhado do(s) respccti\'o (s) contrato(s), 
de,·endo conter, no mínimo, as seguintes infonnações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (compatÍ\·el com o objeto do certame), e; 
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. l ·:sses dados poderão ser utilizados pelo C:J>SI 
para comprovação das informaçôes. 
6.5.1.1 - O município de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica de direito públic< > 

ou p1-iYado, em.itente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo -t3, § 3º da Lei n.º 
8.666/ 1993, \'isando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias dos rcspecti\'os contratos, 
aditiYos, notas fiscais e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
6.5.2- Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica e do(s) seu(s) responsávcl(is) técnico(s) junto ao Conselho 
Regional de [ngenharia, Arquitetura e A6rronornia (CREA), onde conste como responsá,Tl(is) t<'.·cniw(s) da 
empresa, " l;:ngcnheiro mecânico, eletricista ou eletrônico: com aptidão para desempenho de atiYidadcs pertinentes 
ao objeto da licitação (Lei nº 5194, de 2-t de dezembro de 1966 e Resolução Nº 218, de 29 de Junho de 1973 -
CONl+~A-CREA). 
6.5.3- Compro\·ação do PROPON E.NTL_,', possuir Responsável Tfrnico (1 ·:ngcnhciro mecânico, eletricista ou 
eletrônico: com aptidão para desempenho de atividades pertinentes ao objeto da bcitação (] .ei nº 519-t, de 2-t de 
dezembro de 1966 e Resolução Nº 218, de 29 de Junho de 1973 - CON 1 :1,:A-CRF/\) no seu quadro permanente, 
na data pre\·ista para entrega dos documentos, profissional(is) de níYcl superior, reconhccido(s) pelo CREi\, 
detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respecti,·o acervo 
expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público uu pri\·ado, yue compron:(m) ter o(s) 
profissional(is), os serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado que tenha sido: 

a) SERVIÇOS DE MANL'TLNÇÀO PRl ~VLNTIVA, CORRVTfVA COM Rl •: J>OSIÇÀO DI ·: J>l·:Ç1\ S 
DOS EQUIPAMENTOS Mr'.:.DTC0-1 IOSP!Tr\LARES, ODON!'Ol ,OGJC:OS, AMBL'l Al'C)Rl 1\lS 1:. 
Dl VI•: RSOS. 

Parágrafo Único: apresentação do acer\'o cio responsável técnico de\·erão ser grifados, para melhor didática de 
análise por parte da Comissão de ] ,icitação dos serviços a serem executados. 

6.5.-t. Apresentar compro\'açào do vínculo emprq,,"'tício do profissional detentor do(s) atestado (s) e/ ou da (s) 
ccrtidôes de acc1vo técnicos, mencionada no subitem 6.5.3, deverá comprm·ar através de cópia, os seguintes 
n.·t1u1s1tos: 
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho -
DRT; hcha de Registro ele Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como da 
informação da (Gl,.TP) cios últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, de\·idamente registrado no órgão competente, compro\'ando que 
participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
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e) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado kgalmcntc comproYando a funçao, pelo menos, 
desde u mfs anterior ao da publicação deste Edital, cm se tratando de firma indi\'idual ou limitada, ou ainda da ata 
assembleia de sua i1wcstidura no cargo, de\·idamente publicada na imprensa oficial, cm se tratando de sociedade 
anônima; ou; 
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de sctYiços, dentro cio prazo de 
validade, comprovando \'Ínculo profissional da empresa para com o prestador de scn-iço, com firma rcconheoda 
do contratado e do contratante, e, com \·alidade dentro do prazo deste certame. 

6.5.5- Deverão constar, preferencialmente, das CERTID()ES Dl ·'. ACYRVO Ti'·:C:NICO ou dos A!VST,\DOS 
expedidos pelo CRl ~A, cm d.estaque, os seguintes dados: data de início e término dos scffiços, local de execução, 
nome do contratante e da CONTRJ\TJ\D/\, nome dos responsá\'Cis técnicus, seus títulos profissionais e números 
de registros no CREA. 
6.5.6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nos sen·iços somente materiais 
dc\·idamcnte homologados e os respectivos fab1icantes cadastrados e qualificados na (A NV!SA / !N 1\11 ·'.TRO), 
conforme /\NEXO IX - Dl ~CLARJ\C),O DE APJ.ICN~ÃO DI·'. MJ\TERIAlS NOS SElWl<; os. 
6.5 .7- Declaração do licitante que está capacitado a prestar os seffiçns de manutenção e que d1spoe 
compro\·adamcnte de meios de acesso a todos os manuais técnicos e de scffiços necessários, instrumentos de teste 
e desempenho e de calibração. (RDC nº 59/2000 (ANV1SA) e N13R [LC 601 -1 e NBR ISSO/ ll'.C 17025); 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6. l. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85-1-/ 99, e ao inciso XXXl 11, cio art. 7° da 
Constituição l;ecleral, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabail1o noturno, perigoso ou insalubre, 11cm 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em h·abalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1-J. 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada i.n.idônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos tennos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/ 93 e da inexistência de foto 
supc1Yenientc impcditi\'O da habilitação, ficando ciente ela obrigat0tiedade de declarar ocorrênclíls poste1iorcs, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atravi·s deste l ·'.dital (ANEXO 
III). 
6.6.-J.. Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão competente do Município da empresa proponente; 
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ALTO SANTO do(s) 
sócio(s) e/uu proprietário da empresa (ANEXO VII). 
6.6.6. Declaração de <.Jue o licitante concorda com a Elaboração independente de Proposta (ANEXO VIII); 
6.6.7. No caso de licitantes de\'idamentc cadastrados no Município de J\] TO SANTO/ CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao 
Município de ALTO Si\NTO- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos clado:-. 
nck constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de 
validade serão analisados pelo pregoeiro. 
6.6.8. J\ documentação constante do Cadastro ele Fornecedores do Município de ALTO SANTO/ CI •: de\TC'Í 

també·m encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste cdit::il referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e formas. 
G.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (MI·'. ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, de\'erá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento tambt·m a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o \·ício, no prazo de 05 (cincu) dias úteis 
conforme dispõe o art. -1-3, ~1" da J ,ci Complementar Nº. 123/ 06. 
6.6.10.1. J\ não-regularização da documentação, no prazo legal prc\'isto, implicará dccad<'.·ncia do direito à 
contratação, sem prejuízo das sançôcs prc,·istas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93, sendo facultado ao Mumcípio de 
i\J TO SANTO/ CI ~ convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assmatura do contrato, 
ou rc,·ohrar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos dcn·rão estar com o número do CN PJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP_J da filial, exceto 
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quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é ,·a 1c o··r;nto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGT'S, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, de,·endo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos seffiços for a filial, os documentos 
deYerão ser apresentados com o número do CNPJ / Mr da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ / MF da filial aqueles documentos que, pela própna 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo cletrô111co, o qual será realizado em sessão pública por meio da IN'/7-:,' /Z l\L'f'. mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases a través do Sistema de Pregão: 
htt,ps: //bllcompras.com /Home /PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público". 
7. 1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de ALrO SANTO/ CE, designado com o 
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
htt,ps://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público". 
7. 1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas atra,,és do sistema 
eletrônico. 
7 .2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransfcriwl do licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
ter~ início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulg·ação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusi,·as, se 
for o caso, e segrq,ração de licitantes dentro dos limites legais. 
7 .3. 1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o en\'Ío de qualquer adendo ou complementação. 
7..+. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
7.4. 1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre ftrndamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os pruponentes. 
7..+.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, cm 
ordem decrescente de , ·alor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar N º . 147 / 14 e suas alterações. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, l)Uando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônicu. 
7.5. 1 . .Aberta a etapa competiti\'a, os representantes dos proponentes cle,·erão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. t de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competiti,·a. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do rcspcctin> 
horário de registro e valor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
s1ste.ma. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prc\'alccendo aquele que for recebi.do e registrado primeiro. 

Prefeitura Munic;\pal de Alto Santo - Rua: Coronei' Sim~plício Bezerra, 198 - fone/Fax .(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempu real, do ,·alor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponcntcs. 
7.5.7. Os lances d<',·erão ser ofertados considerando o Yalor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centaYos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua m,11s 
de 02 (duas) casas decimais, de,·e se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centan>s), de\'endo 
o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequaçôcs de preços necessárias, inclusin· por ocasião da entre~ 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.':J. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema elctr<>ntCo, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais \'antajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
obscrndo o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçôes diferentes daquelas prc\'istas m·stl' 1 ·:dital. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. /\ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços ele menor , ·alor imediatamente ap<'>s o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
\'alor. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competiti,·a, com ou sem lances sucessi\'os, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro exanunará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
confon111dade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante nu Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efctiYada a Yerificaçãu da licitude 
de preços din:rsos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de fan>recimento licito. 
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que compwn· a exel1uibilidade 
de sua proposta de preços, cm prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penahdades constantes deste edital. 
7.5.1-1-. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequí\'l·is serão considerado~ 
desclassificados, não se adnutindo complementação posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequí\'eis aqueles que forem simbólicos, irris<'>rios, de Yalor 
zero ou incompatÍ\'('is com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços reg-istrados qur forem i1,,>1.1ais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do MLUucípio /\LTO SANTO/ Cl·'. , responsá,·el pela elaboração 
e enussão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor , ·alor, o pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anterionnente oferecida a fim ele conseguir mennr preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o e1n-io ele lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessin>s, com lance final e fechado. 
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (LJUinze) minutos. /\pós esse prazo, o sistema 
encaminhará aYiso de fechamento iminente dos lances, após o que transcurrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o lJual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. Encerrado o prazo preYisto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para Llue a licitante da ()fcrta de 
\·alor mais baixo e os das ofertas com preços até· 10° o (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ati· o encerramento deste prazo. 
7.6.2.1. Não haYendo pelo menos 03 (três) ofertas nas concliçôcs definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, atC:· o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado cm ati· 05 
(cinco) minutos, o qual será sigi.luso até o encerramento deste prazo. 
7 .6.3. /\pós o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a e >rdem crescente de \'ale >rcs. 
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, ha\'erá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste pra/,O. 
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7.6.-t. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício la ctãpa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6.4.1. No caso de desconexão com n Pregoeiro, no decorrer da etapa compctiti\'a do Prq.,riio, o sistema clctrúnico 
poderá permanecer acessÍH'l aos licitantes para a recepção cios lances. 
7 .6.--t.2. Quando a desconexão do sistem,"l eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas \'inte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para din1li.,},lção. 
7.6.5. 1\pós o encerramento dos lances, o sistema detectará a exist0ncia de situação de empate ficto. Lm 
cumprimento ao que determina a J ,ei Complementar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperati\'a que se enquadre nus termos do art. 3-t, da Lei 1:ederal nº 11.488/ 2007, e que ofertou lance de até 
5" o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
conYocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de prcclusão. 
7.6.5.1. Não ha\·endo manifestação da licitante, o sistema Yerificará a cxist0ncia de outro cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.'2. O sistem,"l informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, ele forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, cm campo prúprio do sistema, no prazo de até '20min (\·inte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (tré'-s) dias para apresentação das razôcs du recurso 
no sistema: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. As demais licitantes ficam desde logo com·idadas 
a aprescnrnr contrarrazôcs dentro de igual prazo, c1ue começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada Yista imediata dos elementos indispensáwis à defesa dos seus interesses. 
7. 7.1. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.'2. t\ falta de manifestação, conforme o subitcm 7.7. deste edital, importará na decadência do dtreito de recurso. 
7.7.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetÍn'is de aprO\-citamcnto. 
7.7.-t. A decisão cm grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhccinwnto as licita1ttcs, no endereço 
clctrfmico constante no site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será la\'rada ata circunstanciada, lJUC mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e \'erbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos inteq)(>Stos, de\Tndo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao fmal, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. J\o final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatÍ\'el com os 
preços de mercado, preYistos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
\'encedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Juódica da Comissão, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Sccretário(s) competcnte(s) para homologação e subsequente formalização do Tnstrnmento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo cunstar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7.9 .1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técrncos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas dccisôes. 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema ektrúnico permanecer 
acessÍ\·cl aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. (~uando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão cio prq.,rào na forma clctrêm1Ca 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa :1os participantes, atra\'és de mensagem 
elctrêmica (rha!) din1lgando data e hora da reabertura da sessão. 
7. 10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado \Tnceclor o 
licitante que, tendo atendido a todas as cxigê-ncias deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a da será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou rnntagens não prc\·istas neste edital. 
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7.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Sccrctário(s) - será feita por meio ele 
divulgação na lN"!VRN r•T, através cio Sistema de Pre!-,~º Flctrônico: 
htt:ps://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vcncedur 
deverá enca1ninhar a proposta de preços final planilha com os respecti,·os , ·alores readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de l .icitaç<->es da 
Prefeitura Municipal de Al .TO SANTO / CE (licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, após convocação do pregoeiro através do rhat do sistema de pregão eletr<'mico, para yuc 
o pregoeiro proceda a uma breve análise. 
8.1.1. A proposta de preços final consolidada de,·erá ser apresentada cm língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, de,·idamente rubricada cm todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apC>s o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa 1urídica), aposição do c;.irimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nume, CPJ :, RC, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento 
que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objetu da 
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou ,·enham a incidir sobre o 
objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do Tenno de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes gue deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item O(í 

(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou indlidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares N º . 123/06, nº 147 / 14 e nº 155/ 16. 
8. l.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de inte1vosição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
8.1..1-. Se o licitante desatender às exigtncias habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subitem 7.5.l l do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
ccrtan1e. 
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, n 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nm·a documentação ou 
de outras propostas de preços cscoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. l la.vendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pel1ueno 
porte poderá requerer u prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogá,·eis por igual período a critério da administração, 
para regularização dos document<JS relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
9.1 . Os pedidos de esclarecimentos e impuf:,111ações referentes ao processo lic1tatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial de Brasília / DF l ndicar o 
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nº do prq.,>"ào e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais 
os itens ou subitcns discutidos; 
9.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 1 ~ditai e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta. 
9 .1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a ,\clministraçào a pessoa física e/ ou 
jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitcm, hipótese em que tal comunicação não terá e frito de 
recurso. 
9.1.3. J\ impugnação feita tempcstivamcnte pelo licitante não o impedirá de participar do prnccsso licitat<'mo até<> 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
9.2. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante não 
habilitad< > legalmente. 
9 .. 1. ,\s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes serão dinilgadas no sistema e , ·incularào os 
participantes e a administração. 
9.-1-. Acolhida a petição de impugnação contra o ato com·ocatúrio que importe cm modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto ljuando, im1ucstionavel111ente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
9.-1-. l. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 

10. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido ele obter esclarecimentos, confinnar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo , vedada a inclusão postenor de ducumcnto 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
10.1 .1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dc,·erào fazê -lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
10.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de ALTO SANTO /C I,~ poderá rern.hrar ou anular esta 
licitação, cm qualquer etapa do processo. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
11. 1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer intctposição de recursos, podendo ser tamb{m 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
Autoridade Competente. 
11 .2. A homolog;içào dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
11.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual es tarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
11..+- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou re,·oj.,>-ar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato supc1Terncnte de,·idamente 
compro,,ado e mediante fundamentação por escrito. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1- O Município de J\LTO SANTO, com a intetYcniência da Sl ~CRETARlJ\ REQL'ISJTANT I·'., assmará 
contrato com a(s) ,-cncedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente 
uma , ·ez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
!~.~- Caso o licitante , ·cncedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação rc~>1.dar 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior dcTerá extinguir os efeitos da homoh>,l,raçào e da adjudicação 
atraH:s do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prquízo da aplicação das sançôcs 
cabíveis. 
12.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e connicará outro licitante, obserYada a 
ordem de (1ualificaçào e classificação, para ,-crificar as suas condiçües de habilitação, e assim succssinunente. 
12..+- O licitante que, connKado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, dC'ixar de 
entre.h,ar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da ~ 
execução de seu objeto, não manti,·er a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de 

---------------............... -Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 



of. ALtu. ~· ~ i .... 
~FOLHA ~ -

PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

=~==..:::---··-·--·----------··-·---------:-_ ----- ~s . . , . 'b. RVB~CA --. 

S40 ,,-, 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e fl ·o Si\NTO 
e será descrcdcnciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
prc\·istas cm edital e no contra.to e das demais conunaçôes legais. 

13. DA FONTE DE RECURSOS 
13.1- J\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotaçã, > 

orçamentária, sob a rnbrica: 300110 301 0400 2.084 - Gestão dos Serviços de Atenção Primária / 300110 302 
0403 2.087 - Gestão dos Serviços de Média e Alta Complexidade, clcmcnto de despesa: 3.3.90.39.00- Outros 
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da Pl\1 1\S, 
consignados no Orçamento de 2023. 

14. DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1-t. l - No interesse da CONTRATi\NTE, o objeto deste l~dital, Termo de Referfncia e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limi te de 25° n (ún te e cinco por cento) du \·alor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, mciso 11 da l .ei 
nº 8666/ 93. 
1-t.2- No interesse da Administração, o valor i1ucial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou supnmido 
até o limite de 25° o (\·inte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da Lei nº 8.666/ 93. 
1-t.3- A 1 ,icitantc Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôcs licitadas, os acréscimos ou supn.' ss<,cs 
que se fizerem necessárias. 
1-t.-+- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as sup1-ess<,es 
resultantes de acordo entre as partes. 
1-t.5 - /\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei 1 ;cclcral 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando cm registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
1-t.6 - ;\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusin· perante tcrce1rns, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios rcdibitúrios, e, na ocorrfncia desta, 
não implica corrcsponsabilidade da Adnunis tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei 1 :cderal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
1-t. 7 - O representante da Adnunistração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
cm·oh-idos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obscrndos e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntq.,rra e solidária perante 
a Contratante. 
15.2 - As subcontra taçôes porventura realizadas serão intcgrahnentc custeadas pela Contratada. 
15.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontra tar os serviços, objeto deste certame, até o limite 
admitido pela administração, com a anuência prévia ela Cestora elo Contrato, e cm pleno cumprimento d<> art. 72 
da Lei 8.666/ 93 e suas alterações; 
15.-t - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitat(Jrio e que tenha ~1d<> 
considerada inabili tada. 
15.5 - A Contratada deverá solicitar forma lmente a PM AS os pedidos de subcontratação, com os quais a mesma 
poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos nesta cláusula. 
15.6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência priTia da PM /\S, que exigirá c<>ntrato 
firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos 
exigidos neste Edital. 
15. 7-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única responsáH·l 
por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu cxclusi\'o nome, e por todos os 
dl"nuis eventos lJUC e1wolva1n o objeto desta J ,ici.tação. 

Prcfcitur11 Municip11l de Alto S11nto - Ru11 ·. Coronel Simplício Bczcrrn, l98 - Fonc/F11,c(88) 3429 .2080 
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1 S.8-0 contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ao PM i\S, que podcr:1 objetar 
relatiYamentc às cláusulas que possam vir cm seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de tiualquer 
natureza. 
15.9-Ncste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRi\TAD,\ é a única responsánl por todos os 
scr\'iços executadas pela Subcontratada, pelo faturamcnto cm seu exclusi\'Cl nome, e por todos os demais e\·entus 
tJUC em·olvam o objeto proposto desta licitação. 
1 S. 1 O - l im hipótese nenhum.,'\ han·rá relacionamento contratual ou legal da CONTRATA NTI ·'. com os 
subcontratados. 
IS. 11 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razc"ies tfrnicas ou 
administrati,·as. 

16. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
16. L 1\ prestação dos ser\'iços de\'Crá ser feita dentro do Município de Alto Santo, nos lucais indicados pela 
Secretaria; 
16.'.?.. A empresa será responshcl pelos materiais e equipamentos necessários à prestação cios scrYiços; 
16.3. Fxecutar, conforme a melhor tfcnica, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respecti,·as; 
16.--1-. A empresa deYe permitir o acompanhamento e a fiscalização da Contratante ou de funcionário designado 
para tal fim; 
16.5. i\ Secretaria Municipal de Saúde realizará a,·aliação dos scn·iços prestados pela empresa, atra,·C:·s de seffidores 
designados; 
16.6. i\ empresa deverá de imediato, quando solicitado, apresentar documentos ou demais informaçt>es necessárias 
ao acompanhamento da execução do futuro contrato; 
16.7. /\ conferência das faturas expedidas pelos estabelecimentos ficará sob a responsabilidade da Sccretan:i 
Municipal de Saúde, atraYés de funcionário designado especialmente para esse fim. 
16.8 Os ser,iços serão executados no prazo máximo de OS (cinco) dias corridos, de acordo com a dcn1,1 nda e 

emissão da Ordem de SetYiço expedida pela secretaria. 
16.9- Os sen-iços entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo <'irgão recebedor. 
1 (dO- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de 
Recebimento, cujo propósito será a conferência dos sen-iços entregues com as especi ficaçiics contidas na proposta 
de preços da Contratada, Caso os serviços entregue esteja em desacordo com as especificaçôes contidas na 
proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
16, 11 O prazo para pa!,>amento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
1 ;iscai/ Fatura pela Contratada. 
16.12- O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota hscal / btura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
16.12.1- O "atesto" fica condicion,'ldo à verificação da conformidade da Nota Fiscal/l .-atura apresentada pela 
Contratada com os ser\'iços efcti,·amente prestados. 
16. 13- J Iavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, u pagamento ficará pendente at<'.· que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa!-,>amcnto iniciar-se-á após a compro,·ação da 
regulanzação da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16. 1-1-- Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,-cri ficada, sem prquízo das 
sanções cabÍ\'eis, caso se constate que a Contratada: 
16. 1-1-. 1- Não produziu os resultados acordados; 
l G. 1-1-.'.2- Dei..,ou de executar as atiYidades contratadas, ou não as executou com a tJualidadc mínima exigida; 
16.15- Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,·erificar a manutenção das condiçiics de 
h:ibilitação da Contratada, de\'endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pa!-,>amento. 
16.16- O pa!,>amcnto será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante dcpc'>sito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre\'1sto na legislação \'igc11te. 
16. 17- Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
paganwn t( l , 

16. 18- 1\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa t1ue \'Cnha a ser efetuada pela Contratada, que 
por\'entura não tenha sido acordada no contrato. 
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16.19- Nenhum pagamento isentará o J.'ORNl •'.CEDOR das suas responsabilidades e obri,1.,raçôes, ne~i implicará 
aceitação definiti,·a do fornecimento. 
16.20. Em conformidade com a legislação ngcntc, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último rea1uste. 
16.21. Os preços serão rea1usta<los pela ,·ariação do Índice de Preços ao Consumidor 1\mplo - lPCA, do lnst1tuto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses, adotando se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = ,·ariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa <J acresc1mo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
16.22. CONTR/\TADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria 
de Saúde, explicitando a forma de aplicação do índice e o ,·alor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
16.23. Caso a CONTRATADA não solicite tcmpesti,·amente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
16.2-1-. Também ocorrerá a prcclusão do direi.to ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17. 1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATA.DA atra\'és da emissão de Ordem de Compra e ou Sen-iço. 
17.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obngaç<>es 
decorrentes deste Termo contratual, inclusi.,·e com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a 
l ,(.·t Federal no 8.666/ 1993 e suas alterações. 
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
17.-1-. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
17.5. l ~feruar os paf,ramentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
17. 6. Aplicar as penalidades pre,·istas cm lei e neste instrumento. 
17. 7. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos / ser\'iços. 
17.8. l~xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
17.'J. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos seffiços 
prestados, para que sejam adotac.las as medidas corretivas necessárias. 
17 .1 O. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempcsti.Yo pagamento 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17.11. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsá,·cl por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, J [, da Lei nº 8.666/ 93. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 -Entrcgar os produtos/ ec1uipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçôcs e prazos 
estabelecidos neste G.dital, no Tenno Contratual e na proposta vencedora do certame; 
18.2- Manter durante toda a duração e.lo contrato, cm compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as 
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.3- Providenciar a imediata correção e.las deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
18.-1-- Arcar com c,·cntuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, prm·ocados por inc fic1ência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos en\'olvidos na entrega do objeto contratual. 
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou \'Cnham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusi,·e as obrigaçôes rclati\'as a salários, pre,·idtncia social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obri1-,>aturiamcntc pelo fiel cumprimento das lt:is trabalhistas e específicas do 
trabalho e lq,,-jslação correlata, aplicheis ao pessoal empregado na execução contratual. 
18.6 - Prestar imediatamente as infonnaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
sako quando implicarem cm mdagaçôes ele caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo el e :2-1-
(\'inte e quatro) horas. 
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18. 7 - Substituir nu reparar o objeto contratual yue compw,·adamente apresente cond1çües de defeito ou cm 
dcsconfonnidadcs com as cspecificaçôcs constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Cestor do 
Contra tu. 
18.8 - Prm·idenciar a substituição de qualquer profissional ennih·ido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
18.9- Indicar preposto para emissão e recepção de comunicados, a,·isos, notificaçôes e outros atos necessários ao 
bom desempenho dos serYiços, devendo o mesmo representar a CONTRATADA junto a CONTRATANTE 
para sanar as dúYidas ou qucstôcs increntes aos scn·iços contratados. 
18.10- Dispor durante o período de prestação de serYiços de equipe especializada e qualificada para a execução dos 
mesmos. 
18.11 - ComproYar, mensalmente, junto com a apresentação das faturas mensais, o pagamento dos salánus e a 
quitação dos respectivos encargos sociais e trabalhistas, bem como da apólice de seguro contra risco de acidentes 
de trabalho, cm relação à totalidade dos funcionários cnvoh-idos na execução do contrato, atraYés de certidües e 
documentos afins, de acordo com os respectivos prazos legais. 
18.12- Disponibilizar uniformes e Equipamentos de Proteção I nd1,·idual (liPl) aos seus funciunános cm·olndos 
diretamente no processo. 
18.13- /\ CONTRATADA é plenamente responsável por seus prepostos, dc,-cndo adotar prontamente as medidas 
necessárias e lc1-:,>ais cabí\'(·is cm caso de acidente de trabalho ou acometimento súbito por doenças de qualquer 
espécie. 
18. 1..J.- A CONTRATADA deverá capacitar seus funcionários para enfrentar situaçéies de emergência e de 
acidentes e implementar as medidas previstas. 
18.15- Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas com os serviços, bem como ferramental, 
equipamentos e utensílios, além do pagamento de multas impostas pelos poderes públicos por infraçiics lq . .,,-,us 
vigentes e tudo mais que implique em despesas decorrentes da execução dos serviços contratados. 
18. 16- Manter, durante toda a execução do contrato, os equipamentos cm perfeito estado de e< ,nsel"\'açào, 
substituindo-os, c1uando os mesmos se apresentarem danificados, de forma que não ocorra a mterrupção do 
sernço. 
18.17- /\ CONTRATADA de,·erá permitir de imediato, visitas não programadas de fiscalização, por parte da 
CONTRATANTE, à sua unidade e demais unidades operacionais relacionadas ao ser,iço ob1cto do presente 
processo. 
18.18- /\ CONTRATADA deverá permitir visitas por parte da CONTRATANTE e de seus colaboradores à sua 
unidade e demais unidades operacionais relacionadas ao serviço objeto do presente processo, facilitando o trabalho 
fiscalizat('irio dos ser-viços prestados. 
18.19- Apresentar mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal, comprovante da quitação dos encargos trabalhistas 
e impostos fiscais dos funcionários que atuem diretamente na execução do presente contrato; 
18.19.1 - A não apresentação desses comprovantes poderá acarretar na retenção dos créditos da CONTRATADA. 
18.20- Declarar, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer ao CONTRATANTE todos os dados, elementos, 
desempenho de suas atividades; 
18.21-Exccutar o fornecimento dos serviços licitados dentro dos paclréies estabelecidos pela SL:.SA, de acord<> com 
o especificado no Termo de Referência observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, respunsabilizando-se ainda por c,Tntuais prejuízos decorrentes do descumpnmento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
18.22-/\ssumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer C>nus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extraiudiciais, sejam trabalhistas, preYidcnciános, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusin· com relação a 
terceiros, cm decorrência do fornecimento; 
18.23-Reparar, corrigir, remmTr ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto do contrato cm que 
se ,·crificarcm ,·ícios, defeitos ou incorreçôcs; 
18.2..J.-Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente a PM/\S ou a terceiros, decorrentes de sua culpa <H1 

dolo na execução do fornecimento, não cxclumdo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
18.25-lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá lo na execução do contrato. 1\s dccisôes e 
prm·idências que ultrapassarem a compctência do representante do contratado deYcrào ser comunicadas aos seus 
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18.26-Prcstar os esclarecimentos que furem solicitados pela SES/\, cujas reclamaçôes se obrigam a atl'nckr 
prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
18.27 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Sl~S/\, no tocante a realização do scn·iço, assim como ao 
cumpnmento das obrigações previstas nestas cláusulas; 
18.28-Pwvcr todos os meios necessários à ~rarantia da plena operacionalidade do stTYiço, inclusin: considerados 
os casos de gre,·c ou paralisação de qualquer natureza; 
l 8.29-Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, pn:,·istas nas normas 
regulamentacloras pertinentes; 
18.30-Mantcr, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre qua1sl1ucr dados, informaçücs, 
documentos, especificaçôcs técnicas e comerciais dos materiais da PMAS, de llue n :: nha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o sen,iço; 
18.31- Manter, durante a , ·igência do Contrato, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no 1 ~ditai 
rclati,·o à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos cio Art. 55, l nc1so XTI l, da J ,ei 11" 8.666/ 91, que 
será obsen'ado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
18.32-Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta L1c1tação. 
18.33- Obedecer rigorosamente as especificações descritas, onde os modelos estarão disponíveis na Diretoria 
/\dnunistrati,·a. Caso seja necessário, o licitante poderá solicitar inforrnaçr'ics complementares, a Dll'etona 
1\dnunistrativa, no sentido ele melhor subsidiar sua proposta . 
18.3-4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consunudor O ,ei nº 8.078, de 1990); 
18.35 - ObscrYar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
18.36- Providenciar, conforme o Art. 3 da Resolução nº 1025/2009 do CONFEA, o registro no CRI ~1\ da 1\RT -
Anotação de Responsabilidade Técnica relativa ao serviço objeto deste Termo de Referência, tendo como 
rcsponsfrel técnico no mú1imo 01 (um) Engenheiro, com Registro Profissional rn> Conselho Regional de 
Fngcnharia e Agrononua - CREA, e detentor de CAT - Certidão de /\cervo Técnico emitida pelo C:Rl·'.1\ lllle 
comprove a experiência deste na prestação de serviço com as seguintes características mínimas: Manutenção 
Corrcti,·a e Pre,·cntiva, com Calibração e Teste de Segurança Elétrica, cm Parque de b.1uipamentos Médico
! lospitalarcs; 
18.37- Prm·idenciar, sempre que necessário, conforme o Art. 10 da Resolução nº 1025/2009 du CONl ·VA. O 
registro no CREA da ART Complementar que, vinculada a /\.RT inicial, complementa os dados anotados nos 
seguintes casos: 
a) 1 ;or realizada alteração contratual gue ampliar o objeto, o Yalor do contrato Oll a ati,·idade técnica contratada, 
011 prorro!,rar o prazo de execução; 
b) Hou,·er a necessidade de detalhar as ati,·idades técnicas, desde lfllC não impliquem a modificação da 
caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. 
18.38- O registro no CRI •:A da A RT de Substituição que, vinculada a ART inicial, substitui os dados anotados nos 
casos cm que: 
a) Houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a modificação da caracterização do objeto ot1 da atividade 
tt~cnica contratada; 
b) l louver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART; 
c) PrO\·idcnciar, sempre que necessário, conforme o An. 12 da Resolução nº 1025/ 2009 do CON 1 •L i\, o registro 
no CR.1-:A de nm·a ART, vinculada a ART inicia], nos seguintes casos: 
d) Aditi,·o contratual; 
t') Substituição de Responshd Técnico. 
18.39- Responsabilizar-se pelo registro de toda e qualquer 1\RT nt'ccssária, conforme pactuado neste Termo de 
Referência, estando o pahramento de notas fiscais condicionado a apresentação das A RT's necessárias; 
18.-40 Cuardar sigilo sobre todas as infurmaçôes obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato, \'alendo 
lembrar que é expressamente proibida, também, a Yciculação de publicidade acerca do contrato, sah-o se hou,·<·r 
pré,·ia autorização da CONTRATANTE 
18.-41 - /\rcar com o Cmus decorrente de e,-cntual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 111clus1\T quanto 
aos custos ,·ariá\'cis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os ,·alores prm·idos com o quant1tati\'o de 
Yale transporte, de,·endo complementá-los, caso o pre,·isto inicialmente cm sua proposta não se1a sat1sfatúno para 
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o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arr · aci"os nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos cn1 

supressões que se fizerem nos quantitatiH)S do sen-iço até 25 º;, (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
contratado; comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e irregularidade \Trificada no 
decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes 
de quaisquer açôes, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açc'íes judiciais de terceiros, 
que lhes \'enham a ser exigidas por força de J ,ei; 
18...J.2- Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado qut seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, 
de '.2010 cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta apresentada na licitação. 
18.-1-3- Prestar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de referc"-ncia, termo 
de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva exttnsão, as norn1as da AHNT e as demais 
disponibilidades legais aplicfreis à espécie; 
18.-1--1-- Obedecer às normas de segurança e higiene nu trabalho; 
18.-1-5- Todas as despesas decorrentes da necessidade de substituição dos serviços serão de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, não gerando qualquer ônus à PMAS; 
18.-1-6- A CONTRATADA será responsável pela execução de Manutenção J>reventi\·a, Calibração e Teste de 
Sq,rt1rança Elétrica, no Parque de El1uipamentos Médico-! Iospitalares da CONTRAT ANTL ~. devendo executar 
sempre a calibração dos parâmetros mensurá\'C::is. 
18.-1-7- Após a realização de cada Manutenção Preventiva cm liquipamtnto Médico-! r ospitalar da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá emitir um Documento de Manutenção Prc\'Ctltiva, contendo, 
sempre que aplicável, o respectivo Certificado de Calibração e Certificado ele Teste de Segurança Elétrica, e colocar 
uma Ltiqueta de Manutenção Programada, contendo no mínimo o tipo de serviço, o número do documento 
gerado, o nome da empresa e do técnico executor, a data de execução e a data útil limite cio PL-:RÍODO/ 1\NO da 
próxima Manutenção Preventiva planejada; a Etiqueta de Manutenção Programada deverá ser fornecida, e 
substituída quando necessário, pela CONTRATADA, devendo ser utilizada etiqueta autoadesiva, confccciunada 
em material poliéster metalizado e que não danifique com a rotina de higienização dos el1uipamcntos, em formato 
retangular com bordas abauladas e com as seguintes dimensões aproximadas largura (80 mm) e alrura (-1-0 mm), e 
devendo conter ainda o número do tombamento. 
18.-1-8- 1~ de inteira. responsabilidade da CONTRATADA a eventual aplicação de peças/ acessórios e sen-1ços 
especializados para execução de Manutenção Preventiva, utilizando para isso o \"alor reservado para aplicação de 
peças/ acessórios e serviços especializados, conforme pactuado neste Termo ele Referência; 
'18.49- A CONTRATADA será responsável pela execução de Rondas Gerais e Rondas Setoriais nos setores da 
SI -:SA com Equipamentos Médico-Hospitalares; 
18.50- A CONTRA'L\DA de\·erá entregar à CONTRATANTE o Plano Anual de Manutenção Programada dos 
Equipamentos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 . .Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de even tos sancioná\'eis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L'nião, l •:stados, 
Distrito l•cderal e Municípios, atendendo a recomendação constante nu subi tem 9.5.1.1 do Acórdão 'l 'CL' / Plenário 
n" 1.793/ 2011, art. 7° ela Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- l;orjar a classificação como microemrrcsa ou empresa de 
pequeno porte p,tra o btenç:io de tratamento favo recido em 1. 1 mpedimentc; de licitar pelo período de, no mín1mn. 1 

licitaçôes incentivadas ou não . (um) ano . . \córd;\o 'l'CT / PL n" 307-1-/ 20 l l. 

lf- Descumprir prazos est,1liclecidos pelo pregoeiro durante a 
2. lmpedimcnto de licitar pelo pcríod() de, no mínimo, 4 sessão de licitação p,m, qualquer manifestação na ,cssão 

pública, gernndo tumulto e atrasos no certame. (quatro) mcscs. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

11 l- Desistir Jo lann·, sem justificativa, durante a sessão 

rública ou não mantiver ,1 prorost,1 na fase de ,1ceitação. 

l\ ' - t'são ,tpresent;ir ou deixar de apn:sent:tr documentação 

solicit,1tL1 no edi tal na fase de ,1ceit:ição da proposta, 

habilit,1ção ou na contrataç:io. 

\ ' .\presentar rrorosta comercial cm desacordo com o 
1 ~ditai, ocasiunando a frustação do certame cm tJU,1lquer 

scn tidn. 

3. 1 mpedimcnto de licitar relo período de,-11ri mí111m(), <> 

(seis) meses. 

-l. Impedimento de licitar pelo rerímk1 de, no mín11no, ú 

(seis) meses. 

5. Impedimento de licitar pelo período de, nu míntmu, 

(um) ano. 

Impedimento de licitar pelo períodu de 11(> mínimr, 5 (cmco) 

\ ·1- \rrcsent,tr document,tçào falsa durante a licitação o anos. 
contratação. Comunicar ao \lirnstério Público 1-'.stadu,tl e ou 1:ederal p,1r. 

,1pur.1çôcs de s,mçõcs de ordem pen.ti. 

\ ' 11- ;';ão manter as condições h,1bilit,1tóri,1s dur,mte a 

execução do contrato ou da 1·igênci,1 da ara de registro de 

rreços. 

\ ' Ili - '\::io rettrnr a nota de 
empenho/não assin,itura da , \ta. 

IX- 1·'.ntrcgar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 

termo de referencia. 

X- 'são efetuar a troca do ob jeto, quando notificado, durante 

,t contratação. 

XI- Substituir o obje to fora do rrazo estabelecido. 

Xfl - Deixar de realizar ou atrasar ,1 instalação ou montagem 

do (s) etjuipamcnto (s) qwmdo pn:1·isto no edital e rermo de 
referência. 

XI 11 - Deixar de entregar documentação origin,tl exigida neste 
l·'.dit,11 durante ,1 licitação ou contrntaç:io. 

:\: 1 \' - C:omrortar-se de modo inidôneo 11;1 licitação u u 

contratação, causando 
demonsrrando ofensa 

preiuizo a ,\dministração 
;10 orderumento ju rídico. 

ou 
ao 

regnunento do edital, aos licit,1nt't:s, i1 . \dministração e a 
s,xicd,idc. 

:\:\ ' - Cometer fo1ude fiscal durnnte ,l licitação ou contrat'ação. 

8. Impedimento de licitar pcl(J perÍ(,do de, no mín11nu, ú 

(st:is) meses. 

9 . lmredimento de licirar pelo pt:ríodo de, no mínimo, 
(um) ano. 
10. \lulta de, rw mínimo, 10° o (dez por cento) do Y,dc,r do 

contrnto/not.1 de empenho. 

11. \th·crtê:nci.1 
12. ,\[ulta de, no mínimo, 0,5 "o (mero por cento) por di,i 

de atraso, aplicaJa sobre e, \·alor do matcn.11 n:io fornecido, 

limitada a 20 (vinte) dias . • \pós u 1·igL·simo di<1 poder;Í scr 

considerada inexecução total ou parcial dn ohjcto. 

13. J\dvertênci,1; 
14. Impedimento de licit1r pelo período de, no mínimo, 
(um) ano. 

15. J\. lulta de, no mínimo, 10° o (dez pur ccntc,) do 1·,tlr,r d" 
contrato/nota de empenho. 

16. Advertência 
17 . .\1ul ta de, no mínimo, 0,5° o (meio ror cent, ,) p<Jr di.1 

de <1traso, aplic1da sohrc o Yalor du material não 

substituído, limitada a 20 (1·inte) dias. Após o v1gés1mo 

dia poder:í ser cons iderada inexccução tot,tl ou parei.d do 

objeto. 

18. Advertência 
19. 1 mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, ú 
(seis) meses. 

20. Multa de, nr1 minimo, 0,5° o (mc1r, por cento) por dia 
de atraso, ,1p lic1da sobre o \'alor do equipamento. 

21. .\lult,1 dc, no mínimo, 10° o (dez por cento) d, J 1·,tlor d,, 

contr,1to/ not:1 de empenho / \',tlor tot:11 estimado p,1L1 o 
item ou lote. 

22 . lmredimcnto de lic1tc1r pelo períudo de, no mí1111no, 2 
( dois) anos. 

23 . \lulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) dr, 1·,tl"r do 
contr:1ro / not,1 dc empenho. 

24. lmrcdimt:nto de licitar por 5 (cincc,) ,111os. 
25. ,\lulta de, no mí111mo, lOº" (dez por cc11tr,) do 1·:tlor 
do contrato / nota de empenhe,. 

26 . Comunicar ,10 .\lmistáio Público 1 ;eder,tl e ou 
1:.sr.1du,1I. 
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\: \' J- '.',.'ão recompor níveis de sernços acordados, quando 

esgotados os sancionarnentos próprios, regulares e inerentes 27. lmpedirnento de licitar com a P.\l.\S pelo período de, 

aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do no mínimo, 1 (um) ,mo. 

gerenciamento contratual. 

\:\TI- Det..,ar de executar qualquer obrig,u;ão pactuada ou 

pre\·ista cm lei e no edital da presente licit,1ção, em que não se 

cornine outra penalidade. 

\:\' 111- "1ão cclclirar contrato, cm convocação dentro do 

prazo de Y,t!idadc de propDsta. 

:\:[\:- lnexccução total, preYisto na Lei 866ú/93 e Lei 

10.520/2002. 

\:X- lnexecução parcial do objeto pre\·isto na Lei 8666/93 e 

Lei 10.520/2002. 

X__\:J - Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos d,1 P\L \.S, cm 

razão de denúncias soh d acusação de direcionamento de 

ccrt.imc, sem a ,!presentação de provas pertinentes ou a 

apresentação de pro\'as infundadas, cm processo 

administrativo instaurado. 

:\:\:I 1- C':ometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos. 

:\:__\:lfl- Demonstrar não possuir idoneidade pa.ra contratar 

com ,1 ,\dministração cm Yirtude de atos ilícitos praticados. 

\:.\:]\'- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público. 

:\:_\:V- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 

ato de procedimento licit,1tório público. 

X.'X\'l- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo: 

:\:_'(\'li- !\fanipular ou fraudar o equilíbrio cconômtco
tirnmcciro dos contratos celebrados 
com a administração pública 

28. lmpedimento de licit,u- com a P1\L\S por, no mínimo, 

2 (dois) ,mos. 

29. 1 rnped11ncnto de Licitar com o municípt<J de , \J.TO 
S. \NTO por, no mínimo, 1 (um) ,lll'J. 

30. lmpcdimento de licitar com ,1 P.\l \S por. no mínirnll, 
2 (dois) anos. 

31. .\!ulta de, no mínimo, 20° o (\'intc por cento) sohre n 

valor do contr:ito/ not.1 de empenho ou \ ,tlur da p,trceL1. 

32. lmpedimento de licitar com ,1 l\\L\S por, nu mínimo, 
1 (um) ,mo. 

33. l\!ultc1 de, no mí111mo. 10" o (dez por cento) sobre (1 

\·alor correspondente a p:.u-te n:io executada. 

3-t. Impedimento de licitar com a . \dm1nistraç1o Públic1 

Federal, l~stadual, J\[unicipal, pele, período dl' 5 (cincu) ,1nr1. 

35. Declaração de iniJoneidadc 

36. Declaração de inidoneid,1dc 

37. Multa de até 20° o do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração de; proccs,<J 
administrativo. 

38. Publicação cxtraordimíria da decisão condcn:1tc'lri.1. 

39. 1\fulta de até 20% do faturamento brnto do últinw 
exercício anterior ao ela inst,1uração do processo 
administrativo. 

40. Publicação extraordinária d,1 decisão conden<1tóna. 

41. Mult,l ele até 20° o do faturamcnto bruto do último 
exercício anterior ao ela instauraç:k, do processo 
administrativo. 

42. Publicação cxtraordiniria d,1 decisão condenatória. 

43. i\lulta de ,1té 20°0 do faturamentc, bruto do Ciltirno 
exercício ant'crior ao da instauraç:io du processo 
,tJ ministra ti \·u. 

44. Pulllicaç:io extraordin,íri,1 d,1 decisão condenarón.1. 

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpesti,·amcntc e mdc,·idamente 

fundamentados, e a aceitação da justificati,·a ficará a critério da PMAS tJUC dc\'erá examinar a lc6,alidadc da conduta 

da contratada. Comprm·ado impedimento ou reconhecida força maior, deYidamente justificadu e aceito pela 

PMAS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10° u (dez por cento) sobre o valor do contrato, a Pí'vlt\S, poderá 

proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a ,·cncedora também se sujeitará às sançôcs 

administratixas pre,·istas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 

Declaração de ldoneidadc para licitar ou contratar com a Adniinistraçào Pública, prevista no art. 7° da Lu n" 
10.250/2002. 
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19...J-. /\s multas pon-cntura aplicadas serão descontadas dos pagamentos deYidos pela PM/\S- ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulatiYamentc às demais 
sançües prn·istas neste Ti dital. 
19.5. O licitante / contratado será informado que está passÍ\·cl da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa pré\·ia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-1-/1999. 
19. 5.1. Transcorrido o prazo de defesa préYia com ou sem mani fcstação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
19.6. /\s multas serão recolhidas cm fan)r da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na DíYida ,\tiva 
e cobradas judicialmente. 
19. 7. /\s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulati\·amente, sem prejuízo de outras medidas cabíYeis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. /\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houn·r uma das ocorrênoas prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei n" 8.666/9\ de 21 /06/93; 
20.1.1. J\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XIT e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, "l", letra "e", da mes1na lei; 
b) J\migáYel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação Yigente. 
20.1.2. J\ Rescisão administrativa ou atni!:,tável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
20.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
sctTiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A paralisação do serYiço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; ~ O 
dcsatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência ovil; 
i) /\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) J\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a cxccuçàc, do 
Contrato; 
k) Razôes de interesse público, de alta relc\·ância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máx1ma 
autoridade /\dministrati,·a a que está subordinado o contratante e exaradas no processo AdmitlÍ!->trati\'o a lJUl' se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçües do \·alor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da J ,ei nº 8.666, de 21 de JLmho de 1993 cm cas() de 
não concordância por parte da empesa; 
m) /\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Ad1ninistração, por prazo superior a 120 (ccnt() e \·intc) 
dias, sako cm caso de calamidade pública, gran: perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrig-atc'>riu de indenizaçiks pelas 
sucessi\·as e contratualmente impre,·istas desmobilizações e mobilizaçocs e outras pre\·istas, assegurado a() 
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contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas atC:· que seja 
nonnalizada a situação; 
n) /\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprm·ada, impcditi,·a da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançôes penais cabíYeis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrati,·a. prcYista. no art. 77 desta 
J ,ci; 
q) r\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessi'ío ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, c1uc implique 
, ·iolação da Lei de J ,icitaçõcs ou prejudique a regular execução do contrato. 

21. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
21.1 - /\s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os tcnnos da J ,ei nº 12.8-1-6/ 2013 Oci anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento com·ocatório é , ·cdado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, Yantagem inde,·ida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
ll - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
TIi Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçi\cs ou prurrn1-,raçrics do 
insttumento convocatório, sem autorização em lei, no ato cunvocat<'>rio da licitação ou nos respect1,·< ,s 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer açcics ou om1sscics que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n" 12.8-1-6/ 201 :\ do Decreto nº 8.-1-20 / 2015 ou de 
c1uaisqucr outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22. l- 1 ndependentcmentc de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condiçôes e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que de,·crá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- C:onfom1e a legislação cm vigor, esta licitação, na modalidade Pregão l ~letrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provoca.da cm qualquer fase do processo; 
b) rew>gada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo super,eniente, pertinente e suficiente para 
justificar e, ato; 
22.3- Todo o procedimento licita.tório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
22.-1- - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
22.5- l~ste edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura 
Municipal ele J\.LTO S/\NTO, localizada. a Rua Ccl. Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo, Ceará, no horáno 
das 08:00 até às 11 :30 horas, ou poderá ser lido atrav<'.·s do site: licitacao@altosanto.cc.gov.br, 
www.tce.ce.gov.br ou https: //bllcompras.com /Home/PublicAccess. 
22.6-()uaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de f>rq . .,r.iu 
da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, localizada à Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, no horário das 
08:00 até às 11:30 horas, ou atra,·és dos telefones (088) 3-1-29-2080. 
22. 7-0s casos omissos serão resoh-idos pelo Pregoeiro e, dependcudo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. 
22.8 - Qualquer modificação no l ~ditai exige d1nil1--,}ílção pelo mesmo instrumento de publicação cm que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquesti011a,·elmente, a alteração não 
afetar a fonnulação das propostas. 
22.9 - No jul1--,.-a.mento da habilitação e das propostas, a Conlissão poderá sanar erros ou falhas t1ue não alterem a 
substância elas propostas, dos documcnros e sua validade iuríd1ca, mediante despacho fundamentado, re1-,>istrado 

t·m ,\ta amsiwl, tndos, ,tnbumdo-lhcs did,dc e cficicrn J"" fms de h,MH>çãn e d,ss,firnçãn. {__ _ 
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22.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a t iili.s;traçào 
não será, cm nenhum caso, responsá,·cl por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela 1\dministração, no local do se1-Y1çu, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste ! ·'.ditai e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e mcluir-sc
á o do Ycncimcnto. Só se iniciam e \Tnccm os pr::izos cm di::is de expediente na Administração. 

23. DOFORO 
23.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Al TO S1\NTO, 1 ~stado do Ceará, p::ira dirimir toda e qualquer cuntr0\·érs1a 
oriunda do presente edital, que não possa ser rcsokida pela Yia administratiYa, renunciando-se, desde já, a qualttuer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

ALTO SANTO- Cl i , 23 de Março de 2023. 

/fi1€kr"' R< ,i " 
Prego 'ire C 1a 
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